
Prefeitura Munidpal da Serra 

LEI Nt 1176/87 

Reajusta os valores dos Vencimea_ 
tos dos Cargos Efetisos e Comis 
sionados, e das Funções Gratif! 
cadas do Quadro de Pessoal da S! 
cretaria da Câmara Municipal da 
Serra e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESP1RITO SANTO, usando 
de suas atribuições legais, faço saber que a CÃMARA MUNICIPAL 
DA SERRA, decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. l' - Os valores dos Vencimentos dos cargos de provimento 
Efetivo e em Comissão, bem como os das Funções Grati 
ficadas do Quadro de Pessoal da Secretaria da Câmara' 
Municipal da Serra, aprovadas pela Lei 1116/87, fiC!!, 
rão reajustados em : 

l - 20\(vinte por cento) a partir de l' de Novembro ' 
de 1987. 

II - 40t(quarenta por cento) a partir de l• de 
bro de 1987. 

Dezem 

Art. 2• - o valor do salârio-familia, por dependente legal do 
funcionário da Câmara Municipal da Serra, fica fixado 
em Cz$ 120,00(cento e vinte cruzados), a partir de l• 
de Novembro de 1987. 

Art.3• - Fica a Câmara Municipal da Serra autorizada a supl! 
mentar a verba de Pessoal necessãria a execução des 
ta Lei, mediante a anulação llercial de outras dot! 
~Ões orçamentârias. 

Art. 4' - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, r! 
vogadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA, 24 de Novembro de 1987, 
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r:-. OÃO BAPTISTA DA MOTTA 
. Prefeito Municipal 


